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LEI N'973 ITAPrtn[A, 12 DE MARÇO D§,2924.

IMPLEMANTA O PLANO DE
ÂMORTTZAÇÃO DO DErrCrT
ATUARIAL DO RPPS DE ITAPIÚNA,
DECORRENTE DO RESULTADO DA
AVALIÀÇÃO ATUARTAL DE 2023,
ALTERA DISPOSITTVO DE LEI E, DÁ
OUTRAS PROVIDENCIAS.

Faço saber que a CÂnIAru MUNICIPAL DE ITAPIÚNA aprovou e o PREFEITO
MUNICIPAL DE ITAPIUNA, no Lrso de suas atribuições legais, conforme lhe confere a Lei
Orgânica Mruricipal, promulgou e sancionou a seguinte Lei.

Àrt. lu Fica determinado para amor-tizaçáa do deficit atuarial do Regime Próprio de

Previdencia Social de Itapiúna, o Plano de Amorlizaçáa estabelecidc pela Avaliaçâo
Atuarial 2023 para o periodo 2A23 a2054. Altemativa 6, pagina No 33, com as alíquotas
patronai s suplementares abaixo di scriminadas :

EXERCICIO ALIQ "SUPLEMENTAR% EXERCICIO ALIQ. SUPLEMENTAR%
2023 77,44 2424 16,01

2025 76,34 2026 JJrJO

2ü27 62,52 2028 62,52

2029 62,52 2A3A 62,52

2031 62,52 2432 62,52

2033 62,52 2034 62,52

2035 62,52 2036 62,52

2037 6) \1 2038 62,52

2039 62,52 204{t 62,52

2441 62,52 2042 62,52

2043 62,52 2044 62,52

2045 62,52 2046 6) 51

2047 62,52 2448 62,52

2049 62,52 2050 62,52

2057 62,52 2052 62,52
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Art. 2" As aiíquotas patronais suplementares constantes no Art. 1o serão devidas pelo
ente muniÇipal" assim entendido a Prefeitura Municipal, e serão calculadas sobre o total
da fblha de pagarnento que Íepresenta o total do salário de contribuição de todos os
segurados ativos, além da contribuição patronal normal de 14.00% (Catorze por cento),
prevista no Art. 13 da Lei No 562, de 31 de agosto de 2006. alterada pela I-C No 896, de
23 de dezembro de 2A2A.

Art. 3" Altera o art. 20 da Lei No 562, de 31 de agosto de 2006, alterada pela Lei No 896,
de 23 de dezembro de 2020, que passa a vigorar da seguinte tbrma:

Art. 20 - À contribuição previdenciária prevista nos Àrtigos 13,
Incisos f, fI e III, e Arts. 14 e 15 desta Lei, deverá ser recolhida ou
repassada até o dia 20 do mês subsequente, ou primeiro dia útil
posterior acaso o dia 20 caia em dia não útil.

Parágrafo Único - Em caso de atraso do recolhimento ou repasse
previsto no caput desse artigo, as contribuições em atraso serão
corrigidas pelo INPC - Índice Nacional de Preço ao Consumidor
mais juros simples de 0r57o ao mês, mais multa de Zo/s (dois por
cento).

Art. 4' Este Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições
contrárias em especial o Decreto N" 05i. de 30 de dezembro de 202i.

Art. 5'. - Revogam-se as disposições em contrário.

PAÇO DA PREFmITTIRA MUhIICIPÀL DE ITAPIUNA, AOS 12 DE MARÇO DÊ,2A24.
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DECLARAÇÃO DE PUBLICIDADE

Dispõe de Declaração de Publicidade da Lei
Municipal N'973n424.

O PREFEITO MTINICIPAL DE ITAPIÚN.1,, no uso de suas atribuições legais,

fundamentadas na Lei Orgânica do Município * LOM, notadamente conferidas pelo art.28 inciso X

da Constituição do Estado do Ceará, combinando com as Leis Municipais n" 78412016 de 28 de junho

de 2016 e 79112017 de 03 de janeiro de 2017. RESOLVE: Declarar e publicar mediante aÍixação no

local (mural/flanelógrafo) da Prefeitura Municipal de Itapiúna Lei Municipal n' 97312024 de 12 de

Março de 2024, em cumprimento aos princípios legais da administração pública, ficando o referido

documento para acesso e conhecimento de todo e qualquer cidadão.

PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPIÚNA-CE, em 12 de Março de2024.
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